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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA - BODE DE OURO,
REALIZADA NO MUNICÍPO DE JUCÁS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Exposição Agropecuária
- BODE DE OURO, realizada no município de Jucás.

Art. 2º - O evento acontece anualmente, durante o mês de outubro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

NIZO COSTA
DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

A Exposição Agropecuária "Bode de Ouro" do município de Jucás-CE consolidou-se como um dos mais
importantes eventos agropecuários da região, destacando-se por promover o fortalecimento da
caprinocultura, a valorização da cultura local e o desenvolvimento econômico do município.

Realizado pela Prefeitura Municipal, o evento reúne criadores, produtores rurais, comerciantes e
visitantes de diversas localidades, criando oportunidades de negócios, incentivando a troca de
conhecimento e impulsionando o turismo regional. Além da exposição, a programação conta com
atrações culturais, gastronômicas e musicais, tornando-se um momento de celebração para toda a
comunidade.
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A inclusão da Exposição "Bode de Ouro" no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará garantirá
maior reconhecimento à festividade, possibilitando apoio institucional e maior visibilidade para futuras
edições, o que contribuirá diretamente para o crescimento do setor agropecuário e para a preservação das
tradições locais.

Diante da relevância desse evento para a economia e a cultura da região, solicita-se o apoio dos nobres
pares para aprovação deste projeto de lei.

 

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/02/2025

LIDO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

 

PROJETO DE LEI Nº 138/2025

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

COAUTORIA: DE ASSIS DINIZ

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ A
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA - BODE DE OURO, REALIZADA NO MUNICÍPO DE JUCÁS”.

 

Submetida à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, apresenta-se o presente parecer com
esteio no inciso XII, do art. 36 da Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, a fim de emitir-se
apreciação técnica quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade.

 

PARECER

 

PROJETO DE LEI Nº 138/2025. INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA -

 CompetênciaBODE DE OURO, REALIZADA NO MUNICÍPO DE JUCÁS.
Concorrente do Estado do Ceará para legislar sobre Cultura e Educação. Iniciativa
Legislativa privativa do Chefe do poder Executivo. Espécie normativa adequada.
PARECER FAVORÁVEL.
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PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a
Exposição Agropecuária - BODE DE OURO, realizada no município de Jucás.

Art. 2º - O evento acontece anualmente, durante o mês de outubro.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Deputado, em resumo, que o A Exposição Agropecuária "Bode de Ouro" do município
de Jucás-CE consolidou-se como um dos mais importantes eventos agropecuários da região,
destacando-se por promover o fortalecimento da caprinocultura, a valorização da cultura local e o
desenvolvimento econômico do município.

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Da Competência do Estado do Ceará para Legislar sobre a Matéria:

a.1) DA AUTONOMIA DOS ENTES FEDERADOS E DA SUA CAPACIDADE LEGISLATIVA

Preliminarmente, deve ser destacado que a Constituição Federal de 1988 previu o princípio da autonomia
dos Entes Federados, conforme seu art. 18, :in verbis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

A autonomia dos Entes Federados é um elemento essencial para a preservação da democracia e da
diversidade cultural do Brasil, permitindo que cada entidade desenvolva suas próprias políticas públicas e
soluções para os problemas locais.

A Autonomia pressupõe, ainda, a repartição de competências legislativas e administrativas. Permitindo,
assim, que todos os Entes Federados possam se organizar de acordo com suas peculiaridades e
necessidades.
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No que concerne a competência legislativa, os Estados são legitimados a elaborar suas próprias leis,
desde que obedeçam ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais
federal e estadual.

Nesse sentido, é a previsão do art. 25, § 1º da Constituição Federal, senão vejamos:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Assim, percebemos que o Estado do Ceará possui competências legislativas próprias. Passaremos
analisar, então, a partir das premissas apresentadas, se a presente propositura se amolda dentro destas
competências.

 

a.2) DA EXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA CONCORRENTE

Verifica-se que o Presente Projeto de Lei tem como objeto a inclusão no calendário oficial de eventos do
estado do Ceará a exposição agropecuária - bode de ouro, realizada no municípo de Jucás

Nesse sentido, pode-se dizer que a Propositura está legislando sobre Cultura, tema de competência
concorrente do Estado.

A Carta Magna Federal, em seu artigo 24, inciso IX, §§ 1º a 4º, estabelece:

 

Art. 24 - Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

IX - educação,  ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,cultura,
desenvolvimento e inovação;
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(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

 

É, também, norma elencada no artigo 16, inciso IX, §§ 1º, e 2º, da Constituição do Estado do Ceará:

Art. 16 - O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX – educação,  ensino e desporto;cultura,

(...)

§ 1º – A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
as normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

 

Por conseguinte, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa concorrente.assunto abordado nesta propositura

 

b) Da Iniciativa Legislativa

A iniciativa de lei, também chamada de iniciativa legislativa, é a fase introdutória do procedimento
legislativo. É o seu ato propulsor. Por seu intermédio, o legitimado dá o primeiro passo para que seja
desencadeada a manifestação de vontade que poderá criar uma nova norma.

A iniciativa legislativa, seja ela de leis complementares ou ordinárias, pode ser , quando couber ageral
qualquer membro da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, aos cidadãos e às entidades da
sociedade civil (art. 60, I, II, IV e VI da CE); ou , quando couber a órgãos ou pessoasreservada
específicas, como ao Governador do Estado (art. 60, § 2º da CE), ao Presidente do TJCE (art. 60, III da
CE), ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado (art. 60, V da CE).

Verifica-se, assim, que a iniciativa legislativa é conferida concorrentemente a mais de uma pessoa ou
órgão, mas, em casos expressos, é outorgada com exclusividade a um deles apenas.

10 de 25



Nesse sentido, para estabelecer se o Deputado Estadual propositor do presente projeto é legitimado para
dar início ao processo legislativo, deve-se inicialmente verificar se a Constituição do Estado reservou o
tema objeto da proposição a algum órgão ou agente de forma específica.

Ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas no Art. 60, da Constituição Estadual (incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”,
“b”, “c” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Trata-se, de verdadeira legitimação .remanescente ou residual

Passaremos, então, a analisar se o objeto da presente propositura é reservada a algum dos legitimados
especiais previstos no art. 60 da Constituição do Estado do Ceará.

 Conforme já abordamos anteriormente, no presente caso, entendemos que o Projeto de Lei em análise
trata sobre cultura.

Verifica-se de início que o presente Projeto de Lei não trata sobre matérias de competência específica do
Tribunal de Justiça (arts. 60, III e 108, I, da CE), do Ministério Público (arts. 60, V, 134 e 135 da CE), da
Defensoria Pública (arts. 60, V e 148-A, IV e V da CE) e do Tribunal de Contas do Estado (arts. 60, V e
74, d da CE).

Denota-se, ainda, que a presente matéria não está contida entre aquelas de competência privativa do
Governador do Estado, conforme previsão do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei não possui competência reservada a nenhum órgão ou pessoa
específica, sendo, por essa razão, classificada como de iniciativa legislativa geral, podendo, assim, ser
iniciada pela augusta Deputada Estadual, conforme possibilita o art. 60, I, da Constituição do Estado do
Ceará, senão vejamos:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, notadamente, ao art. 60, da Constituição do Estado do Ceará, não havendo óbice para a
iniciativa legislativa da nobre Parlamentar sobre a matéria em questão.

 

c) Da Espécie Normativa Utilizada: Lei Ordinária

Passando à análise da espécie normativa utilizada, observa-se que não há exigência, por parte da
Constituição Federal ou da Constituição Estadual, de que o tema objeto do projeto em comento seja
tratado por meio de lei complementar ou de outro ato normativo específico, razão pela qual se reputa
adequado o manejo de lei ordinária no caso vertente, conforme regramento dos arts. 5°, II, e 59, III, da
Constituição Federal, art. 58, III, da Constituição do Estado do Ceará e art. 200, II, b, do Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa.

 

CONCLUSÃO
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Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, uma vezPARECER FAVORÁVEL
que se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200,
inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO LEI Nº 138/2025 

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA 

COAUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA - BODE DE OURO, REALIZADA
NO MUNICÍPO DE JUCÁS”.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei nº 138/2025, de autoria do Deputado Nizo Costa, que INCLUI NO“
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ A EXPOSIÇÃO
AGROPECUÁRIA - BODE DE OURO, REALIZADA NO MUNICÍPO DE JUCÁS”.

É o relatório.

 

II – VOTO

Inicialmente, a proposição destaca-se por seu relevante interesse público, e, no que concerne à
competência legislativa, os Estados se organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §1º).caput

Nesse sentido, pode-se dizer que a Propositura está legislando sobre Cultura, tema de competência
concorrente do Estado.

A Carta Magna Federal, em seu artigo 24, inciso IX, §§ 1º a 4º, estabelece:
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Art.24 Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

IX- educação,  ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,cultura,
desenvolvimento e inovação; (grifo nosso)

(...)

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

É, também, norma elencada no artigo 16, inciso IX, §§ 1º, e 2º, da Constituição do Estado do Ceará:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

IX - educação,  ensino e desporto; (grifo nosso)cultura,

(...)

No que se refere à iniciativa de leis do Legislador Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição
Estadual:

Art. 60 – Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais;

II – ao Governador do Estado;

§ 2º São de iniciativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços;

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
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(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(…)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o artigo 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis
:

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 209 A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Cumpre destacar, ainda, que a CE/89 dispõe estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do RIALCE
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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Portanto, do estudo da presente propositura e das normas Constitucionais, legais e regimentais, não há
, vez que não reservaóbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o assunto abordado nesta propositura

ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la
como parte da organização administrativa.

Diante de todo o exposto, feitas as considerações retromencionadas, opino pelo PARECER
 à regulamentar e regimental tramitação do Projeto de Lei.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.288, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO SOCIOCULTURAL ARTE E VIDA – ISAV.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Sociocultural Arte e Vida – ISAV, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 41.257.419/0001-00, com sede no Município de Meruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.289, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Nizo Costa coautoria De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA BODE DE OURO, NO MUNICÍPO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Exposição Agropecuária Bode de Ouro,

realizada no Município de Jucás.
Art. 2.º O evento acontece anualmente durante o mês de outubro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.290, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Agenor Neto)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PADRE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Padre, a ser celebrado

anualmente no dia 4 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.291, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Acrísio Sena)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A SEMANA ALUSIVA À DATA MAGNA E À IGUALDADE RACIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Semana alusiva à Data Magna e à Igualdade

Racial, a ser comemorada no período de 24 a 28 de março de cada ano.
Art. 2.º As comemorações à magnitude da Semana da Data Magna e Igualdade Racial de que trata esta Lei serão realizadas conforme dispuserem

as orientações institucionais públicas e privadas, e, em especial, mediante:
I – a promoção da conscientização e o entendimento da Data Magna do Ceará como um evento de grande importância histórica, enfatizando o papel

fundamental dos abolicionistas cearenses e do protagonismo negro na abolição e na construção da sociedade cearense;
II – o apoio à realização de seminários, palestras, audiências públicas, concursos públicos ou privados de natureza cultural, reverências históricas e

culturais condizentes com os calendários comemorativos, entre outros eventos que a realcem;
III – o incentivo à reflexão crítica e a análise da contribuição da população negra na formação cultural, social e econômica do Ceará, explorando

suas influências e seus legados em diversas áreas;
IV – incentivo à realização de exposições e apresentações artísticas e literárias no Ceará que destaquem a cultura e o legado afro-brasileiro e seus

vínculos com a África, valorizando a produção artística e cultural da população negra cearense.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.292, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA FRANCISCO ANÍBAL OLIVEIRA DE ARRUDA COELHO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO DISTRITO DE TIMONHA, NO MUNICÍPIO DE GRANJA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Aníbal Oliveira de Arruda Coelho a Escola de Tempo Integral localizada no Distrito de Timonha, no Município

de Granja.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.293, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: David Durand)

INCLUI O MEGA HELP NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Mega Help, realizado no Município de Fortaleza.
Art. 2.º O Mega Help acontece anualmente durante a primeira semana de setembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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